
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 88°1219 ·- UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NtlM:ERO 1.280, DE 08 DE ABRIL DE 1.987 
========================================= 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
auxílio à Fundação Faculdade Regional 
de Medicina de São José do Rio Preto­
e dá outras providências. 

DR. MIGUEL JOS~ CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Uchoa aprovou e -

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Artigo 12. - Fica o Município de Uchoa autorizado a -

conceder mensalmente à FUNDAÇlO FACCTLDADE fu:."'(}IONAL DE ll!EDICINA = 

DE SÃO Jost DO RIO PRETO, uma contribuição correspondente a CZ$-
1,oo (hwn cruzado) por habitante do município. 

Par~rafo único - A população a ser considerada para­
o cálculo é de 7.982 (sete mil novecentos e oitenta e dois) habi 

tantes. 
Artigo 2Q. - A Entidade mencionada no artigo anterior 

fica obrigada a prestar contas mensalmente jwito à Contabilidade 
da Prefeitura, sob pena da municipalidade sustar a contribuição­
mencionada no artigo anterior. 

Artigo }Q. - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura­
um crédito especial no valor de CZ$90.000,oo (noventa mil cruza­
dos), para as despesas criadas pelo artigo lQ •• 

Artigo 4Q. - As despesas ocorridas com o valor do pr~ 
sente crédito será coberto com o superávit financeiro transferi­
do para o atual exercício. 

Artigo 5R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 08 dias do mês de 
abril do ano de 1.987. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD 
PRBPEI~O ?.'IH;ICIPAL 
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